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ESTADO DE S Ã.O P AULO 

Term o de Aditamento ao Contrato nº. 359/18 

Contrato/Adi tivo nº 040/2020 
Processo Admini strativo nº. 979/2020 - Anexado ao de nº 3 1.122/201 8 - Pregão 299/201 8 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCA TU 
Contratada: C RESCE R EI RELLI 
Objeto: CONTR ATAÇÃO DE EM PRESA ES PEC IALI ZA DA PARA FORNEC IM ENTO DE SISTEMA INTEG RADO 
DE GESTÃ O DE SAÚ DE PÚBLI CA , SOB A FO RMA DE LI CENCIAMENTO DE USO TEMPORÁRI O, 
CO MPR EEN DEN DO MIGRAÇÃO DE DADOS, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO PR EVENTIVA E CO RR ETIVA , 
SU PORT E TÉCN ICO E CUSTOM IZAÇÕES 
Aditamento: Adi tamento de quantidade. 

Pelo presente instrumento par1icul ar de contrato de prestação de serv iços e na melhor fo rm a de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUN ICÍPI O DE BOTUCATU , pessoa j urídica de direito pll bli co interno, com sede à Praça 
Pedro Torres , nº 100, inscrita no CN P J sob o nº 46 .634. 1O1/0001- 15, neste ato em competência de legada através do 
Decreto nº 10.011 de 16 de setembro de 201 4, representado pelo Secretári o Municipal de SaL1d e, AN DRÉ GASPARI NI 
SPA DARO, bras il eiro, residente e domi cili ado nesta cidade, po r1ador da cédul a de identidade RG nº. 11 .447.1 32-0 e 
inscrito no CPF sob nº. 173 .953.428 -01 , e de out ro lado, como CONTRATADA, a empresa CRESCE R EIRELLI , 
dev idamente inscri ta no CN P J/MF sob nº. 26.623 .72 1/000 1-4 1, sedi ada na cidade de Belo Hori zonte - MG , na Ru a 
Joube,1 Guerra, nº 32, Bairro São Lui z, neste ato representado por seu rep resentante lega l abaixo ass inado, com base no 
processo admini strati vo e pregão ac im a mencionado, e ainda com fund amento nas di spos ições da lei fe deral nº. 8.666 de 
2 1 de junho de 1.993 têm entre si, como justo e avençado, o presente instrum ento que mutuamente ace it em e 
reci proca mente outo rgam, a saber: 

CLÁUSULA PRI MEIRA: As partes mutu amente ace itam e reciprocamente outo rgam o aditamento do instrumento 
cont ra tu al entre, ambas ce lebrado em 22 de novembro de 20 18, acrescendo a quantidade ini cialm ente para impl antação , 
treinamento, customi zação e suporte técni co para mais 62 compu tadores , acrescendo ass im ao va lor mensa l do contrato a 
impor1ância de R$ 6.361,20 (seis mil trezentos e sessenta e um reais e vinte centavos), consoante o dis posto no 
parágrafo 1º, do a11igo 65 , da Le i Federa l nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Nestes atoa a contratada deverá completar a garanti a contratual prestada em mais R$ 3. 180,60 
(três mil cento e oitenta rea is e sessenta centavos) 

CLÁUSULA TE RCEIRA : As par1es rat ifica m as demais cláusul as do instrumento ora aditado. 

E, po r estarem ass im , j ustos e contratados , ass inam o presente instru mento part icu lar, em três vias de igual teo r e fo rm a, 
que va i ass inado po r du as testemunhas , para os devidos efe itos lega is. 

Botucatu, 1 O MAR~ 
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